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EDITAL NO 2Ol2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO O4l2021

O Senhor Eugenio Schwendler, Prefeito Municipal de Missal em

ExercícÌo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do aftigo

37, inciso IX da Constituição Federal, da Lei Municipal no 1.590 de 10 de junho de

202L, da Lei Municipal No 1.606 de 19 de agosto de 2021, CONSIDEMNDO o Edital

no 0421202I de 18 de junho de 2021, o Edital de Classiflcação Final e Homologação

Final No O4gl202L de 12 de julho de 202I, e de acordo com o Decreto no 5.939 de

09 de fevereiro de2023,

RESOLVE

AMPLIAR o número de vagas abeftas através do Edital no 0421202I

de 1B de junho de 2021, conforme descrição abaixo:

Clneo VAGAS OFERECIDAS

AUXTLTAR DE SERVIçOS GEMrS 09 (NOVE)

Vaels Ar{pLraDAs PARA

10 (DEZ)

Município de Missal, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de2023.
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